
cÂmaRA MUNTcTPAL DE PTTANGA

PORTARIA N' 45/,2022

o PRESIDENTE oR cÂItIRnN MUNICTPAL DE PITANGA, ESTADo Do PARANA,
No uso DE suAs RtnteulÇôES; coNFERIDAS pELo ARTtGo zr Do neotuÊruro
INTERNO,

Considerando o laudo da Junta Medica Oficial do Múnicípio de Pitanga do dia 24 de
novembro de 2022;

' Considerando o § 13 do art. 37 da Constituição Federal;
Considerando, ainda, o art. 41 da Lei no 784, de 20 de dezembro de 1996;

RESOLVE

Art. 1o Readaptar a servidora lsabel Cristina lubel, matrícula no 1431, ocupante do cargo de
auxiliar de serviços gerais, para auxiliar nos serviços administrativos que não exijam esforço
físico e tirar o pó dos móveis.

Art. 20 Fica mantida a remuneração do cargo de auxiliar de serviços gerais

Art.3o Em até 90 (noventa) dias, ou em menor prazo, se constatada a necessidade, deverá ser
r:ealizada a reavaliação da servidoÍa paÍa veriÍicação da sua condiçáo de saúde.

Art. 40 A servidora deverá apresentar-se ao trabalho no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Art. 60 Revoga-se a Portaria no 30, de 19 de setembro de 2022.

Pitanga, 01 de de 2O22

Fabricio Duarte Holovka
Presidente
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E§TADODO PARANÁ
PREFEITIIRA MIJMCIPAL DE PITANGA

CÁMARA MUMCIPAL DE VEREAIX)RES Ix) MI,'NICÍPIO DE PITANGA

PORIARIÂ N' 
'5T2OZ!

O PRESIDENTE DA CifuvÍr{Rr{MUMCIPAL DE PIÂNGÀ
ESTIADO DO PARANA. NO USO DE SUAS ATRIBT]IÇÕES,
CONFERIDAS PELO ARilGO 27 DO REGIMENTO
INTERNO,

Considerando o laudo da Junta Méüca Oficial do Município de

Pitanga do üa 24 de novembro de 2O22;
Considerando o § 13 do art.37 dt Constituição Federal;
Considerando, ainda, o art. 41 da l,ei no 784, de 20 de
dezembro de 1996;

RESOLVE

AÍt. 1o Readaptar a senridora Isabel Cristína Iubel, matrícula n"
1431, ocupante do cargo de auxiliar de s'erviços gerais, para
auxiliar nos serviços adminisüativos que não exijam esforço
fisico e tirar o pó dos móveis.

Art. 2" Fica mantida a re,munemção do cargo de axiüar de
serviços gerais.

AÍt. 3o Em até 90 (noventa) dias, ou em menor prazo, se

comtatada a necessidade, deverá ser realizada a reavaliação da
aerrridora para verificação da sua condição de súde.

AÍt. 4" A servidora dwerá apresentaÍ-s€ ao trabalho no prazo
dçalé24 (vintc c quato) horas.

Art. 50 Esta Portaria enta em vigor na data de sua publicação.

Art. 6" Revoga-se a Portaria no 30, de 19 de setembro de2022.

Hhogq 0lde dezembro &2022.

FÁBRICIO DUARTE fl OLOYXA
hesideote
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